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atravessa o portão de serviço e, com a entrada e saída de veículos de gran-
de porte, acabam provocando o rompimento dos fios, consequentemente à 
interrupção de energia elétrica e de internet.
Promotor de Justiça: raimundo de jesus coelho de moraes

Protocolo: 770019
Portaria Nº 0958/2022-MP/PGJ
coNSidEraNdo o § 2º do art. 6º da lei nº 9.496, de 11 de janeiro de 2022, 
lei orçamentária anual do Exercício de 2022, que estabelece que as abertu-
ras de créditos suplementares das dotações orçamentárias dos órgãos dos 
Poderes Executivo, legislativo, Judiciário, do Ministério Público, da defensoria 
Pública e dos demais órgãos constitucionais independentes, referidas neste 
artigo, serão autorizadas por ato próprio dos seus respectivos representantes
r E S o l V E:
art. 1º - fica autorizado a suplementação no valor de r$ 1.800.000,00 (um 
milhão e oitocentos mil reais), para atender a programação do orçamento vi-
gente do Ministério Público do Estado do Pará, na forma abaixo discriminada: 

ProG. de NatUr.
Ft Pi

VaLor
TraBalHo da dESP. SoliciT.

     
12101.03.122.1494.8760 449052 .0301 1000058760E 1.100.000,00 

     
12101.03.091.1494.8945 319013 .0301 1000208945P 700.000,00 

     
ToTal da SUPlEMENTaÇÃo                                                         1.800.000,00 

art. 2º - os recursos necessários à viabilização da suplementação 
mencionada no art.1º da presente PorTaria ocorrerão por conta da 
anulação parcial das dotações consignadas no orçamento vigente do 
Ministério Público do Estado do Pará.
art. 3º - consideram-se recursos para o atendimento do disposto no 
artigo anterior da presente PorTaria, desde que não comprometidos, o 
estabelecido no inciso iii, § 1º, do art. 43, da lei federal Nº 4.320, de 17 
de março de 1964, conforme discriminação a seguir: 

ProG. de NatUr.
Ft Pi

VaLor
TraBalHo da dESP. SoliciT.

     
12101.03.091.1494.8758 339039 .0301 1000218758c 1.100.000,00 

     
12101.03.122.1494.8941 319011 .0301 1000208941P 460.000,00 

 319012 .0301 1000208941P 160.000,00 
 319094 .0301 1000208941P 80.000,00 
     

ToTal do caNcElaMENTo  1.800.000,00 

PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Belém, 10 de março de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
BElÉM, 09 de março de 2022.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 769999
eXtrato de ata da 2ª sessÃo ordiNÁria do coLÉGio de Pro-
cUradores de JUstiÇa
data: 03/03/2022 (quinta-feira)
Horário: 10h
local: Plenário do colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Pará
Presidência: Procurador-Geral de Justiça cesar Bechara Nader Mattar Junior
Secretária: Procuradora de Justiça ana Tereza do Socorro da Silva abucater
aSSUNToS adMiNiSTraTiVoS
coMParEcEraM:
Estiveram presentes o Procurador-Geral de Justiça, césar Bechara Nader 
Mattar Junior; e os Procuradores de Justiça Manoel Santino Nascimento 
Junior, raimundo de Mendonça ribeiro alves, cláudio Bezerra de Melo, 
Ubiragilda Silva Pimentel, luiz cesar Tavares Bibas, Geraldo de Mendonça 
rocha, francisco Barbosa de oliveira, dulcelinda lobato Pantoja, Marcos 
antônio ferreira das Neves, adélio Mendes dos Santos, Mariza Machado da 
Silva lima, antônio Eduardo Berleta de almeida, ricardo albuquerque da 
Silva, Mario Nonato falangola, Maria da conceição de Mattos Sousa, leila 
Maria Marques de Moraes, Maria Tércia ávila Bastos dos Santos, Estevam 
alves Sampaio filho, Hezedequias Mesquita da costa, Maria célia filocreão 
Gonçalves, Cândida de Jesus Ribeiro do Nascimento, Maria do Socorro Mar-
tins carvalho Mendo, rosa Maria rodrigues carvalho, Hamilton Nogueira 
Salame, Waldir Macieira da costa filho, Sérgio Tibúrcio dos Santos Silva; 
e ana Tereza do Socorro da Silva abucater, Secretária do colégio de Pro-
curadores de Justiça.
1. Assunto: Justificativas de falta:
Justificaram a ausência os Procuradores de Justiça Jorge de Mendonça Ro-
cha e Nelson Pereira Medrado.
2. assunto: afastamento das funções ou da carreira.
Não houve registro de férias nem de licenças.
3. assunto: aprovação de atas.
as atas das sessões extraordinária de 11/01/2022 e 18/01/2022, e or-
dinária de 03/02/2022, foram aprovadas por unanimidade. registrada a 
abstenção dos Procuradores de Justiça que não estiveram presentes às 
retro citadas sessões.
4. assunto: comunicações da Secretaria.

a Secretária informou o recebimento de cópia da Ementa e do Voto do 
relator do processo nº 1.01424/2021-8, que tramitou no conselho 
Nacional do Ministério Público (cNMP), reclamação para preservação 
da competência e da autoridade das decisões do cNMP, em que foi 
apreciado possível descumprimento do acórdão do cNMP pelo colégio de 
Procuradores de Justiça (cPJ) na sessão ordinária de 13/05/2021, em que 
foi rejeitado projeto de resolução com o argumento de que as substituições 
decorrentes de afastamentos por extenso período para o exercício de 
cargos incompatíveis com acumulação já se encontrariam normatizados 
no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará (MPPA), com a decisão 
do conselho pelo arquivamento do feito, por perda superveniente de 
objeto, em face da edição da PorTaria nº 36/2022-MP/PGJ, nos termos 
da recomendação do cNMP.
5. Escolha dos membros para compor as comissões Temáticas do colégio 
de Procuradores de Justiça (cPJ) do biênio 2022-2023.
o cPJ aprovou, por unanimidade, os indicados para composição das comis-
sões Temáticas do cPJ do biênio 2022-2023:
- Para a comissão Permanente de regimentos e Normas internas, como 
membros titulares, os Procuradores de Justiça: UBiraGilda SilVa PiMEN-
TEl, Presidente; fraNciSco BarBoSa dE oliVEira e SÉrGio TiBÚrcio 
doS SaNToS SilVa. E como membro suplente o Procurador de Justiça 
ricardo alBUQUErQUE da SilVa.
- Para a comissão Permanente de assuntos institucionais e outorga de co-
mendas de Mérito institucional, como membros titulares, os Procuradores de 
Justiça: raiMUNdo dE MENdoNÇa riBEiro alVES, Presidente; Mario No-
NaTo falaNGola e roSa Maria rodriGUES carValHo. E como membro 
suplente a Procuradora de Justiça Maria da coNcEiÇÃo dE MaTToS SoUSa.
- Para a comissão Permanente de orçamento, como membros titulares, os 
Procuradores de Justiça: HEZEdEQUiaS MESQUiTa da coSTa, Presidente; 
cÂNdida dE JESUS riBEiro do NaSciMENTo e Maria do Socorro 
MarTiNS carValHo MENdo. E como membro suplente o Procurador de 
Justiça HaMilToN NoGUEira SalaME.
- Para a comissão Permanente de assuntos administrativos e Técnicos, 
como membros titulares, os Procuradores de Justiça: GEraldo dE MEN-
doNÇa rocHa, Presidente; dUlcEliNda loBaTo PaNToJa e MarcoS 
aNTÔNio fErrEira daS NEVES. E como membro suplente a Procuradora 
de Justiça lEila Maria MarQUES dE MoraES.
- E para a comissão Permanente de defesa das Prerrogativas institucio-
nais, como membros titulares, os Procuradores de Justiça: MaNoEl SaN-
TiNo NaSciMENTo JUNior, Presidente; lUiZ cESar TaVarES BiBaS e 
Maria cÉlia filocrEÃo GoNÇalVES. E como membro suplente o Procu-
rador de Justiça JorGE dE MENdoNÇa rocHa.
A Procuradoria-Geral de Justiça formalizará a nomeação por PORTARIA específica.
6. assunto: Palavra franqueada.
o dr. Marcos Neves trouxe em mesa o processo nº 046/2021-cPJ e reque-
reu a inclusão em pauta, no item o QUE  ocorrEr; o Presidente deferiu.
o dr. cláudio Melo discorreu sobre as notícias veiculadas nas redes sociais 
sobre a ausência injustificada de um membro em audiência judicial na ci-
dade de Santarém. o Presidente esclareceu que o fato está sendo apurado 
pela corregedoria-Geral.
coMiSSÕES TEMáTicaS
7. Processo nº 041/2021-cPJ. origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Tra-
mitação: comissão Permanente de assuntos administrativos e Técnicos. 
relator: Procurador de Justiça Mario Nonato falangola. assunto: análise 
da conveniência e oportunidade de apresentação de anteprojeto de lei para 
dispor sobre cobrança de taxa para fornecimento de cópias reprográficas 
no âmbito do Ministério Público do Estado do Pará (MPPa).
Por unanimidade, deliberou o E. colégio pela anulação da resolução nº 
008/2012-cPJ, e a posterior remessa dos autos à Procuradoria-Geral de Jus-
tiça para, se assim entender, elaborar e submeter ao colégio de Procuradores 
de Justiça minuta de anteprojeto de lei dispondo sobre a criação de taxa de 
cópias reprográficas no âmbito do MPPA, tudo nos termos do voto do Relator.
8. Processo nº 001/2021-cPJ. origem: Procuradoria-Geral de Justiça. Tra-
mitação: comissão Permanente de assuntos institucionais e outorga de 
comendas. relator: Procurador de Justiça francisco Barbosa de oliveira. 
assunto: interpretação e aplicação do art. 14, caput, da resolução nº 
025/2011-cPJ, de 2011, com relação à atuação da Promotoria de Justiça 
agrária de redenção nos feitos recebidos por distribuição em decorrência 
de arguição de suspeição.
o dr. Marcos antônio pediu vistas. o Presidente concedeu. a apreciação 
do processo terá continuidade na próxima sessão ordinária do colégio de 
Procuradores de Justiça.
ProcESSo adMiNiSTraTiVo
9. Processo nº 015/2021-cPJ. recorrente: Senhor domingos Juvenil Nunes 
de Sousa. recorrida: corregedoria-Geral do Ministério Público. interessa-
do: Promotor de Justiça daniel Braga Bona. relator: Procurador de Justiça 
Geraldo de Mendonça rocha. assunto: recurso contra a decisão que ar-
quivou o Procedimento disciplinar Preliminar (PdP) nº 001/2021-cGMP.
Por maioria, deliberou o colegiado pelo conhecimento e improvimento do 
recurso, nos termos do voto do relator, vencida a Procuradora de Justiça 
Mariza lima. registrada a abstenção da Procuradora de Justiça Ubiragilda 
Pimentel. registrado o impedimento dos Procuradores de Justiça Manoel 
Santino e Jorge rocha.
10. Processo nº 043/2021-cPJ. recorrente: Promotora de Justiça Mayanna 
Silva de Souza Queiroz. recorrida: Procuradoria-Geral de Justiça. interes-
sado: Promotor de Justiça carlos Eugenio rodrigues Salgado dos Santos. 
relator: Procurador de Justiça Geraldo de Mendonça rocha. assunto: re-
curso contra a decisão que dirimiu o conflito negativo de atribuições objeto 
da notícia de fato SiMP nº 000056-940/2021.
Por unanimidade, deliberou o E. colégio pelo não conhecimento do recurso, 
com fundamento no disposto na Súmula nº 001/2018-cPJ, e a redistribui-
ção dos autos da Notícia de Fato – SIMP nº 000056-940/2021 à 12ª Pro-
motoria de Justiça de Marabá, nos termos do voto do relator. registrado o 
impedimento do Procurador-Geral de Justiça, dr. cesar Mattar.


